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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Bernardo de
Brito, nº 430 - Centro 77 3460-1021

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

MEDIDAS PROVISÓRIAS

MEDIA PROVISÓRIA 001-2023

ATAS

ATA  DA  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  PARA  AVALIAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DAS  METAS  FISCAIS  DO  2º
QUADRIMESTRE DE 2023.
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Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000, Fone: 77.3460-1021 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 001, de 22 de setembro de 2023. 
 
 

Dispõe sobre a redução de 
subsídios e vencimentos e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ  - BAHIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
63, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
CONSIDERANDO que o Fundo de Participação dos Municípios (FPM) é uma transferência 
constitucional repassada aos municípios brasileiros, fruto da arrecadação de impostos como 
o Imposto de Renda (IR) e o Imposto sobre Produto Industrializado (IPI); 
 
CONSIDERANDO que a receita é baseada em recortes de população; 
 
CONSIDERANDO que o FPM é a principal fonte de receita para cerca de 80% dos municípios 
baianos; 
 
CONSIDERANDO que os municípios baianos, fato público e notório, foram surpreendidos 
com cortes no FPM nos meses de agosto e setembro, alcançando o percentual de quase 30% 
neste último; 
 
CONSIDERANDO levantamento feito pela Confederação Nacional de Municípios (CNM) com 
base nas informações divulgadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, que destaca que o 
montante do primeiro decêndio representa queda de 28,22% em termos nominais em 
relação ao mesmo período do ano passado, alimentando um cenário de evidente crise; 
 
CONSIDERANDO que as prefeituras já amargavam perdas de R$ 6,8 bilhões com a 
desoneração do ICMS dos combustíveis, ao tempo em que são obrigados a arcar com vários 
encargos sobre a folha, uma das mais altas aplicadas a empregadores; 
 
CONSIDERANDO que a menor população de Igaporã, frente a esta crise financeira inesperada 
e anormal, aliada a uma inflação alta e à maior demanda de serviços públicos, coloca esta 
municipalidade entre um dos municípios mais afetados da Federação, comprometendo 
drasticamente o pagamento da folha de pessoal, de fornecedores e serviços; 
 
Art. 1º Fica determinada a redução, em 20% (vinte por cento), dos valores dos subsídios 
pagos ao PREFEITO, VICE-PREFEITA e SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, bem como dos vencimentos 
dos servidores ocupantes de cargos de confiança. 
 
Art. 2º Fica autorizada a redução, em 8 (oito) horas semanais, da carga horária de trabalho 
dos servidores ocupantes de cargos de confiança. 
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Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000, Fone: 77.3460-1021 

Parágrafo único. Caberá a cada Secretaria, no âmbito da própria pasta, readequar o horário 
de trabalho do pessoal afetado, sem que se comprometa a normal prestação dos serviços e 
o atendimento ao público.    
 
Art. 3º Fica autorizada, pelos órgãos da Administração, incluindo autarquias, no que couber 
e for necessário, a alteração de contratos, unilateralmente ou por acordo das partes, para 
fins de redução dos valores contratados, atendidas as prescrições do art. 124 da Lei n. 
14.133/2021 e demais normas legais que regulam a matéria. 
 
Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos 
até 31 de dezembro de 2023. 
 
Art. 5º Submeta-se, imediatamente, à elevada deliberação da Câmara Municipal o texto da 
presente Medida Provisória, para fins de apreciação e final conversão em lei ordinária, em 
caso de aprovação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em Igaporã, BA, aos 22 de setembro de 2023. 
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ATA  DA  AUDIENCIA  PUBLICA  PARA  AVALIACAO  DO  CUMPRIMENTO
DAS METAS FISCAIS DO 2° QUADRIMESTRE DE 2023.

Aos vinte e urn dias do mss de setembro do ano de dois mil e vinte e tres,  as
nove  horas  e  quinze  minutos,  realizou-se  na  dependencia  do  audit6rio  do
CRAS,  por  motivo  que  a  Camara  Municipal  esta  em  reforma,  a  Audiencia
Pdblica para Avaliagao do Cumprimento das Metas Fiscais do 20 Quadrimestre
de  2023,  quando  estiveram  presentes:  o  Controlador  lnterno  da  Prefeitura
Municipal de lgapora, Sr. Arquiles Mendes Rodrigues, a assessora contabil da
empresa   ORPAM,   Sra.   Andrezza   Teixeira   Mattos,   o   vereador   Marlucio
Fagundes  Seixas,   a  vereadora  Cristiane  Pereira  Fernandes,       e  demais
funcionarios  presentes  no  CRAS  deste  Municipio  de  lgapora.  A  reuniao  foi
aberta   pelo   controlador   interno   do   executivo   municipal,   que   salientou   a
importancia   da    realizagao   da   audiencia   a   fim    de   que   todos   tomem
conhecimento  dos  recursos  arrecadados  pelo  Municipio  e  tambem  a  sua
utilizagao.   Observou   que   a   presenga   da   populagao   e   de   fundamental
importancia,  pois e a verdadeira fiscalizadora das ag6es do executivo,  para o
cumprimento da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  que cita em  seu  artigo 90,  §
4°  que o  Poder  Executivo  deve  demonstrar e  avaliar  no final  dos  meses de
fevereiro,   maio   e   setembro   o   cumprimento   das   metas   fiscais   de   cada

quadrimestre  em  audiencia  publica.   Foram  detalhados  todos  os  ndmeros
relativos  as  receitas  e  despesas  do  Municipio,   assim  como  os  principais
aspectos  que  condicionam  o  desempenho  da  Receita,  Despesa,  Resultado
Primario  e  Divida  Ptlblica  Consolidada.  Informou  que  a  despesa  liquida  com

pessoal se encontra acima do limite prudencial perfazendo urn percentual de
63,55°/o,  que  o  indice  com  educaeao  do  municipio  encerrou      em  27,77°/o,
cumprindo  o   limite  estabelecido   no  art.   212   da  Constituigao   Federal.   Os
recursos do  FUNDEB   foram  gastos  90,78°/o  em  Profissionais  da  Educagao
Basica.  Em  relaeao  as  despesas  com  sadde  o  municipio  cumpriu  o  limite
estipulado  segundo  a  Emenda  Constitucional  n°  29/00,  sendo  aplicando    o

percentual  de   22,670/o.  Terminada  a  explana?ao  o Controlador lnterno abrLu
espago para que os presentes pudessem realizar questionamentos e dirimirem
ddvidas.  Finalizando agradeceu  a  presenga de todos e nao  havendo  nada a
se tratar,  eu  Livia  Pereira  Ramos,  lavrei a  presente ata que depois de lida e
aprovada sera por mim assinada e pelos demais presentes.
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Lista de presenga sobre Audiencia Publica referente ao 2° quadrimestre de

2023,  da LRF.

1.   S;Afu:tl+. `AAfz~ha  I.O, JLin  Sax
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